
Resolução nº 9/VIII/2011 

De 09 de Maio 

A Assembleia Nacional vota nos termos da alínea (m) do artigo 175 da Constituição, a seguinte 
Resolução: 

Artigo único 

É  designado o deputado Arnaldo Andrade Ramos para exercer a função de Representante do 
parlamento Cabo-verdiano junto da Assembleia Parlamentar Paritária ACP/UE  

Aprovado em 27 de Abril de 2011. 

Publique-se 

O Presidente da Assembleia Nacional, Basílio Mosso Ramos 

  

 


